
PROC.N9
PLCL N9

AI lera o art. 59 d;:l Lei CompJ c-
menlar 13r:), de ?2 d/' julho de
1986, e dá outras pr·ovidências.

Faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu san-
e j ono ;\sc.?[',ujnte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica prorrogado, até 20 de dezembro de
JgS6, o prazo estabelecido no arte 5º da Lei Complementar 135/86.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
dnta de sua publicaç~o.

Art. 3º - Revogam-se as disposiç~es em contrário .

..Wi Iton Araújo,
Secretário Municipal de Obra~ e Viaç~o.

<r:gisLry-se e PUbliq~-se.
_/' : ..~ .-/-/I,... ---~ -- -------

'/:,j di r Fragn,
>·cJ~CL(ld o do Governo Municipal.


